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Custas, na forma do art. 804 do Código de 
Processo Penal.

É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES FURTADO DE MENDONÇA e 
CATTA PRETA.

Súmula - CONHECIDO EM PARTE O RECURSO E, 
NA PARTE CONHECIDA, NÃO PROVIDO O RECURSO.

. . .

Crime de trânsito - Homicídio culposo - 
Aditamento da denúncia - Não ocorrência 

- Princípio da correlação entre a denúncia e a 
sentença - Princípio da ampla defesa - Violação - 

Sentença - Nulidade 

Ementa: Apelação criminal. Homicídio culposo na direção 
de veículo automotor. Réu que teria agido com culpa, 
por ter conduzido veículo em velocidade incompatível. 
Circunstância não narrada na denúncia. Ofensa ao prin-
cípio da correlação entre acusação e sentença. Sentença 
nula. 

- No delito de homicídio culposo na direção de veículo 
automotor, o órgão ministerial, ao elaborar a denúncia, 
deve descrever o fato delitivo, explicitando em qual 
circunstância se produziu a culpa, não podendo a 
sentença fundamentar-se em circunstância diversa 
daquela narrada na exordial, sob pena de ofensa ao prin-
cípio da ampla defesa e da correlação entre acusação e 
sentença. 

Erro material sanado. 

Preliminar de nulidade acolhida. 

Recurso provido.

APELAÇÃO CRIMINAL N° 1.0024.09.736202-4/001 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Thiago Amaral 
Lima - Apelado: Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais - Relator: DES. DOORGAL ANDRADA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob 
a Presidência do Desembargador Delmival de Almeida 
Campos, na conformidade da ata dos julgamentos e 
das notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM 
ACOLHER A PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA 
E DETERMINAR A RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL NO 
DISPOSITIVO DA SENTENÇA.

Belo Horizonte, 25 de janeiro de 2012. - Doorgal 
Andrada - Relator.

Notas taquigráficas

Proferiu sustentação oral, pelo apelante, o advo-
gado Gabriel Ferreira de Melo.

DES. DOORGAL ANDRADA - Trata-se de recurso de 
apelação interposto por Thiago Amaral Lima, em face da 
r. sentença de f. 137/142, que o condenou como incurso 
no art. 302 do CTB, à pena de 2 (dois) anos de detenção, 
em regime aberto, bem como suspensão da habilitação 
para condução de veículo automotor pelo período de 
2 (dois) meses. A pena privativa de liberdade foi substi-
tuída por duas restritivas de direitos, consistentes em pres-
tação de serviços à comunidade e prestação pecuniária 
no valor de um salário mínimo.

Nas razões recursais de f. 161/178, a defesa pede 
seja sanado erro material na sentença, quanto ao nome 
do réu na parte dispositiva da sentença. Aventa preliminar 
de nulidade da sentença, por violação ao princípio da 
correlação entre acusação e sentença, ao argumento de 
que a ação reconhecida na sentença, consubstanciada 
na direção do automotor em velocidade incompatível, 
não foi imputada ao recorrente pelo Órgão Acusatório. 
No mérito, alega, em suma, que restou evidenciada a 
ausência de provas quanto à suposta condução do veículo 
sob influência de bebida alcoólica, bem como quanto à 
velocidade desenvolvida pelo recorrente antes do choque 
do veículo; que não foi possível identificar, tecnicamente, 
a causa do acidente; que nenhuma testemunha inquirida 
nos autos presenciou os fatos; que, em face da ausência 
de prova segura acerca da conduta culposa atribuída ao 
acusado, imperiosa a aplicação do princípio in dubio pro 
reo. Pede pelo provimento do recurso, para absolver o 
acusado nos termos do art. 386, VII, do CPP.

Contrarrazões ministeriais às f. 181/190, pugnando 
pelo desprovimento do recurso.

A douta Procuradoria de Justiça pronunciou-se no 
sentido do acolhimento da preliminar de nulidade e, no 
mérito, pelo desprovimento do recurso (f. 191/201).

Conheço do recurso, presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade.

I - Questão preliminar: erro material.
Merece correção o erro material apontado pela 

defesa, devendo ser alterado o nome do réu no disposi-
tivo da sentença, para que, em vez de Leonardo da Silva 
Coelho, passe a constar Thiago Amaral Lima.

II - Questão preliminar: nulidade da sentença.
Merece ser provido o recurso interposto pela defesa.
Registre-se, inicialmente, que, no delito de homi-

cídio culposo na direção de veículo automotor, o Órgão 
Ministerial, ao elaborar a denúncia, deve descrever o fato 
delitivo, explicitando em qual circunstância se produziu 
a culpa, não podendo a sentença fundamentar-se em 
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Tráfico de entorpecentes - Condenação - Ausência 
de provas suficientes - Dúvida - Desclassificação 
- Art. 28 da Lei nº 11.343/2006 - Posse para uso 
próprio - Prescrição - Ocorrência - Extinção da 

punibilidade decretada

Ementa: Tráfico de drogas. Insuficiência de provas. 
Desclassificação para uso. Possibilidade. Prescri  ção.
Reconhecimento.

- Inexistindo nos autos provas seguras a demonstrar, sem 
qualquer resquício de dúvida, que a substância entorpe-
cente apreendida em poder dos agentes se destinava à 
traficância, é de rigor a desclassificação de suas condutas 
para o art. 28 da Lei 11.343/06.

- Operando-se a desclassificação para o delito de porte 
para uso, nos termos do art. 30 da Lei 11.343/06, veri-
fica-se o transcurso do lapso temporal necessário para o 
reconhecimento da extinção da punibilidade, pela ocor-
rência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, em 
sua modalidade retroativa.

Recursos providos, declarando-se extinta a punibilidade 
dos apelantes pelo reconhecimento da prescrição da 
pretensão punitiva, em sua modalidade retroativa.

APELAÇÃO CRIMINAL N° 1.0024.08.949546-9/001 
- Comarca de Belo Horizonte - Apelantes: 1º) Luciano 
Teodoro dos Santos - 2º) Emerson Júlio da Silva - Apelado: 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais - Relator: 
DES. ANTÔNIO ARMANDO DOS ANJOS

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a 
Presidência do Desembargador Antônio Carlos Cruvinel, 
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade 
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à 
unanimidade de votos, EM PROVER OS RECURSOS.

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2012. - Antônio 
Armando dos Anjos - Relator.

Notas taquigráficas

DES. ANTÔNIO ARMANDO DOS ANJOS - Perante 
o Juízo da 3ª Vara de Tóxicos da Comarca de Belo 
Horizonte, Luciano Teodoro dos Santos e Emerson Júlio 
da Silva, alhures qualificados, foram denunciados por 

circunstância diversa daquela narrada na exordial, sob 
pena de ofensa ao princípio da ampla defesa e da corre-
lação entre acusação e sentença. 

In casu, os fatos descritos informam que o réu agiu 
com culpa, na modalidade imprudência, uma vez que 
teria tomado a direção do veículo sob a influência de 
bebida alcoólica. A sentença, por outro lado, entendeu 
que a culpa do réu consistiu no fato de que ele dirigia em 
velocidade incompatível com o local e com as condições 
meteorológicas, já que chovia no momento do acidente.

Portanto, forçoso concluir que a sentença se funda-
mentou em circunstâncias da conduta do agente diversas 
daquela narrada na denúncia.

E, considerando-se que o acusado se defende dos 
fatos, mostra-se indispensável a descrição pormenorizada 
de todas as circunstâncias em que o crime foi praticado, 
sob pena de cerceamento de defesa. 

Com efeito, dispõe o art. 41 do Código de Processo 
Penal que: 

Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato 
criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação 
do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identi-
ficá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol 
das testemunhas.

E, mesmo que houvesse a comprovação, mediante 
prova testemunhal, de que o acusado dirigia em veloci-
dade incompatível com o local e com as condições meteo-
rológicas, a denúncia não foi aditada nesse sentido, de 
forma que o réu não teve a oportunidade de se defender 
e não pode ser condenado nesses termos.

Assim, após uma análise da peça inaugural, veri-
fica-se, facilmente, a ausência de adequação entre o 
seu conteúdo e a sentença, o que inviabiliza ao acusado 
o exercício pleno do amplo direito de defesa garan-
tido constitucionalmente.

Nesse sentido, a decisão colacionada pelo douto 
Procurador de Justiça:

A denúncia formulada pelo órgão acusatório que atribuiu ao 
réu um atuar culposo precisa explicitar, com fatos, em que 
consistiu a imprudência, não sendo suficiente a mera narra-
tiva de determinação de um dano. (TARS: RT 676/343 e 
JTAERGS 80/96.)

Em face do exposto, dou parcial provimento ao 
recurso, para sanar erro material, devendo ser alterado 
o nome do réu no dispositivo da sentença, para que, em 
vez de Leonardo da Silva Coelho, passe a constar Thiago 
Amaral Lima, bem como para acolher a preliminar aven-
tada, para decretar a nulidade da sentença, devendo 
outra ser proferida.

Custas, ex lege. 

DES. HERBERT CARNEIRO - De acordo.

DES. DELMIVAL DE ALMEIDA CAMPOS - De acordo.

Súmula - ACOLHIDA A PRELIMINAR DE NULIDADE 
DA SENTENÇA E DETERMINADA A RETIFICAÇÃO DE 
ERRO MATERIAL NO DISPOSITIVO DA SENTENÇA.

. . .


